LEI Nº 5.616, DE 22 DE MAIO DE 2003

Denomina “Nilton Silva Amaral” a Rua “Vinte e Três”, no Bairro Copacabana, neste Município.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Nilton Silva Amaral” a Rua “Vinte e Três”, no Bairro Copacabana, neste Município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registros de Imóveis.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 22 de maio de 2003.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal

PL CM-038/2003

Publicação Jornal Participação nº 119, de 26/05 a 01/06/2003.

JUSTIFICATIVA

PL nº CM-038/2003 - Autoria do Ver. Vanilson Rocha
Nilton Silva Amaral nasceu em 2 de fevereiro de 1955, filho de José Amaral e Maria José Silva Amaral, casou-se com Rosália da Silva Tavares Amaral e tiveram três filhos.

Estudou no COTEOM realizando o curso técnico-eletricista. Aposentou-se na Rede Ferroviária. Na vida política foi militante do Partido dos Trabalhadores defendendo os direitos da causa operária

Faleceu no dia 28 de setembro de 2002, deixando saudades.
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